
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATO N" 045/202'r

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELOiSE, E A
EMPRESA RAFAEL DOS SANTOS CORCINO

0391863,1508, DECORRENTE DÀ DISPENSA

N" 017/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica

de direito público interno, CNPJ no 13.128.897/0001-85, situada a Praça Getúlio Vargas, N0 72 - Centro,

Riachuelo/SE, neste, ato representada por seu titular, o Senhor Peterson Dantas Araújo, CPF.386.059-225-

91 RG 1.060.741 SSP/SE e a empresa RAFAEL DOS SANTOS CORC|NO 03918631508, sediada a Av Julio

Vieira de Andrade, S/N, Bairro Centro - CEP: 49.130-000 - Riachuelo/SE, inscrita no CNP;
n"43.505.426/0001-00, aqui representada pelo seu administrador o Sr. Rafael dos Santos Corcino,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumpiimentc Cas

cláusulas e condiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso Xl. da Lei n' 8.666/93).

o presente contrato tem por objeto CoNTRATAçÂO DE EMPRESA DE LAVA JATO PARA PRESTAR 0S

SERVIçOS DE LAVAGEM/LIMPEZAHIGIENIZAçÂO COMPLETA DE VEíCULOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, de acordo com a proposta da Contratada e Lei n0 8.666/93, independentemente

de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PRECO. DAS CONDrcÓES DE PAGAMENTO (art, 55, inciso ill. da Lei n'
8.666/93).

O valor global do contrato é de R$17.425,00 (Dezessete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais)que será pago

de acordo com a prestação do serviço.
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75,OA 225,4A

R$ 17.425,00

§1' . O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada
pelo licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscaliFatura.

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação oe obrigaEão

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 - Os preços serão fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser

reajustado, mediante acordo enlre as partes, com base na variago do INPC, e desde que compativel com o pÍeÇo

de mercado, na Íorma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§70 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçâc, ti'ibutos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§80 . O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordeÍi cr3nológica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art, 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 5o e

70, §20, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso lV, da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinalura deste contrato alé 2511012022

CLÁUSULA QUARTA. DOTACÃO ORÇAME NTARIA (art, 55. inciso V, da Lei n. " 8.666/93).

As despesas com o pagamenlo do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal do

Municipio de Riachuelo/Se conforme classificação orçamentária da orçamentána:

2104. SECRETARIA MUNICIPAL DA INSFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE - SEMINFRA

2003. MANUTENçÃO DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE

3390.39.00.00- ourRos sERVtÇos DE TERCETROS- PESSOA JURÍDICA

íO()í(}()(}(}- RECURSOS PROPRIOS

2114. SECRETARIA MUN|C|PAL DA EDUCAçÃO. SEMED

2030 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL . PNATE

3390.39.00.00- ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS- PESSOA JURiDICA

í 1200000

\

PESADOS(tipo micro.ônibus).
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I quatrocentos e vinte e cinco reais)
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2033 - MANUTENÇÃO DO TRANSpORTE ESCOLAR - ENSTNO tNFANT|L. PNATE
3390.39.00.00- ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS- pESSOA JURÍDtCA
1í200000

CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITO E RESPONSABI LIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll e Xlil, da Lei n'
8.666/93

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
r A CONTRATADA deverá executar os serviÇos descritos no presente Contrato e outros que. poruertui'a
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manler à disposição no local da prestaÇáo dos seruiços. o
responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execuçáo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a flscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessários à execução do Contrato.
o Executar flelmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não kansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência desta,
r Não realizar associaçâo com oukem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão cisãc ou

incorporaçã0, sem prêvia a expressa anuência do Contratante,

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiÇões inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Efetuar o pagamento nas mndições e preço pactuados,

. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n", 8.666/93;
r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em regisko próprio, todas as omnências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços.

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll, da Lei n" 8.6e6/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Conkato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, corrforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art, 87 da Lei no. 8.666/-03,

garantida a prévia defesa:

l- advertência;

ll - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

lll . multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste Conkato, no caso de inexecução total ou parciâl do

e

mesmo;
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lV - suspensão temporáía de participar em licitação e impedimento de contralar com a AdministraÇão do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA REscIsÃo Íart. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93).

lndependentemente de notificaçoes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos paÍa reslr.ào
do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93,

§10 - O presente Conkato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante.

sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Conkatada, poi"

escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no 'bapuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Conkatante em

virtude desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0, 8.666/93 e alterações.

CúUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art, 55. iNCISO iX. dA LEi

n'8.666/93).
Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o dueito Câ

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo B0 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA NoNA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCAO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Conkato de Dispensa que, simultaneamente:
. não contrariem o inleresse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁ ULA DÉCIMA - DAS ALTERA ÕES rt. 65 Lei n" 8.666/93

Este inslrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

Íizerem necessários, até o Iimite legal previsto no art. 65, §í0 da Lei n0. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0.8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questÕes que porventura surgirem na execuÇâo do presente Conkato, com renúncia expÍessa por

qualqueroutro, 
ü
Llr
Y/il

§

(art. 55. inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as parles assinam este inskumento, na presenÇa de 02 (dLias)
testemunhas, a fim de que produza seus eÍeitos legais

Riachuelo/SE, 25 de outubro de 2021.

PETERSON ARAÚJO
Prefeito icipal

te

DOS SANTOS CORCTNO 03918631508
Rafael dos Santos Corcino

Contratada
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